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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.472 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 70.664,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$  70.664,00 (setenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais), nos termos do
Artigo 8,  da  Lei  Municipal  Nº 3.661,  de 11/10/2023 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 383]...R$ 70.664,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO .............................................................................R$ 70.664,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 405] . .R$ 70.664,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 70.664,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 31 DE  JANEIRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.474, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 27.632,66, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 27.632,66 (vinte e sete mil trezentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), nos termos do
Artigo 8,  da  Lei  Municipal  Nº 3.661,  de 11/10/2023 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.34.00 outras despesas de pessoal decorrente de cont [ficha 298] R$ 27.632.66

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 27.632,66

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 301]...R$ 27.632,66

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 27.632,66
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 02  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.477, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transposição, no valor total de R$ 5.040,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transposição,
no valor total de R$ 5.040,00 (cinco mil quarenta reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.661,
de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício
Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 399]...........................................R$ 5.040,00

VALOR TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO .....................................................................................R$ 5.040,00

PARÁGRAFO ÚNICO –  O valor  total  das  transposição,  aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 262.000 Educação-FUNDEB-Outros

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 440]...........................................R$ 5.040,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ................................................R$ 5.040,00



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1627 Página 7 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 05  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1627 Página 8 de 21

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.478 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 8.723,96, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 8.723,96 (oito mil setecentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), nos
termos do Artigo 8, da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,
para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  e  dá  outras  providências ),  observadas  as
seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 140].....R$ 1.573,96

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 180] ....R$ 7.150,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ...............................................................................R$ 8.723,96

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
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Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica
Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 137]...........................................R$ 1.573,96

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2015 0000 Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 177]...........................................R$ 7.150,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 8.723,96

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 05  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.479 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 44.968,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 44.968,00 (quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e oito reais), nos termos
do Artigo 8, da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 851]...R$ 44.968,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO .............................................................................R$ 44.968,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 552].........................................R$ 44.968,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 44.968,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 05  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.484, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 42.780,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$  42.780,00 (quarenta e dois mil setecentos e oitenta reais), nos termos do Artigo 8, da  Lei
Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução
da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 730] ........................................R$ 42.780,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 42.780,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total  das transferências,  aberto no  caput deste artigo, será
coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  OU  TOTAIS  das  seguintes  DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (recursos  disponíveis,  não
comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal
Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união,
dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 733].........R$ 
37.800,00

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 737]................R$ 4.980,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 42.780,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 09  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.487, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 10.294,87, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 10.294,87 (dez mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), nos termos do
Artigo 8,  da  Lei  Municipal  Nº 3.661,  de 11/10/2023 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato [ficha 081]......................R$ 10.294,87

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 10.294,87

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total  das transferências,  aberto no  caput deste artigo, será
coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  OU  TOTAIS  das  seguintes  DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (recursos  disponíveis,  não
comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal
Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união,
dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.91.71.00 principal da dívida contratual resgatada – intra O [ficha 084]..........R$ 
10.294,87

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 10.294,87
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 15  DE FEVEREIRO DE
2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.790, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024= 
“Dispõe sobre a composição de Comissão Especial de Processo de Seleção de Estagiários para

credenciamento e formação de cadastro de reserva de estagiários.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomeia a  Comissão Especial de Processo de Seleção de Estagiários
para organização, aplicação e correção de provas,  bem como outros atos necessários para o
processo  de  credenciamento  e  formação  de  cadastro  de  reserva  de  estagiários,  de  nível
universitário para atuação nos diversos setores da Prefeitura Municipal, conforme preceituado
na  Lei  Municipal  nº  2.229  e  Lei  Federal  nº  11.788,  ficando  estrutura  conforme  a  seguinte
composição:

I – CARLOS ALEXANDRE BERNARDES;

II – FELIPE MOISÉS FISCHER;

III – MARIELE FERREIRA SPAGIARI;

IV – RAFAELA CRISTINA TAVARES CAMPI DE FIGUEIREDO;

V - RENATA TAKEGAVA PEREIRA – CPF 213.231.678-38;

VI - RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS PUGIM;

Parágrafo  único. A  Comissão  deverá  instaurar  e  instruir  procedimento
administrativo com os documentos relativos a todas as fases do Processo Seletivo, com término
em sua homologação final.

Art.  2º O  processo  seletivo reger-se-á  pelas  disposições  específicas  de seu
respectivo edital de abertura, cabendo à Comissão nomeada por este ato decidir sobre os casos
eventualmente omissos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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HOMOLOGAÇAO

teú Códi8o

141

Pregão Eletrônico n." 084.12023

Processo administrativo n.' 5 l312023

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQI.JISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS - CARNES. PARA AS SECRETARIAS DO MUNICíPIO.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, ent especial as

manifestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir. IIOIVIOLOGO.
com fundamento no artigo 43, inciso \/1, da Lei f 8.666193 e artigo 3o. inciso XXI, da Lei 10.520/02.

para que produza os efeitos legais, o pregão eletrônico n." 084/2023, processo administrativo n.' 5"1312073.

visAndO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE GENEROS

ALIMENTíCIOS . CARNES. PARA AS SECRETARIAS DO MUNICiPIO. de acordo com a decisão

da comissão que adjudicou o objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

FRIGOtsOI COTíERCIO DI, CARNES L'MA
C pi t8.102.506/0001-35
RODOVIA ASSIS CHATEUBRIÀND S,N T.M I76
C I-IAPIÀÇU/SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

D.scÍisão à Ptôdúo,§.rviç!
CARNE BOVINA PATINIlO l!l()lDA IQI Màrca PROPRIA

l.Í: C,ádilo

t47

003.0010r1

Codrgo

141

001 001 035

003.001.0r7

003.001.067

003.00r 026

003.00t 02s

NUTRICIONALE C

CARNE DE FRANGO - FILE DE PEITO SEM OSSO E SEtlt PELE KC
EM CUBOS MâÍca: PROPRIA

l8r 0l6.?5

ó9212t.75

K(i

KC

KC

KC

.00

2 r.00

15.t5

DE AIIMENTOS LTDA
CNPJ 0E 528 442000t-17
RUA W'!LK FERREIRA DE SOUZA.25I I]IST TNDUSTRIAL
sÃoJosÉ Do RI{) PRETO/SP

Unidadc QrL"tidâd! valor Unitítio vdo' rotâl

x(l 9.t0 :15 t0?_l

l5 107,2(

Unidadê Qüântijâdc valoÍ Utribário vãlor To(âl

ALIMENTAR OISTRIBUIDORA DE CARNES E

CNPJ 07ó12106/m0lá8
RUA PRUDENTE DE MORAES.22O. CENTRO
NtIFoRANCÂ.ISP

|RIOS EIREL]

DclcÍigao do Pmduio/Sêrviço
COXÂ DE mANGO S[.M oSSo E SEM PEI.E tviarca RMLt.l 11,40

14.50

t4.30

10.00

10,50

23.00

ló,49

18.90

254.466

)49.255

53 {t0

557.t3 t
ão

CARNE DE FRANGO - SASSA[4] MaÍca: C VALE

I,INGUIÇA CALABRESA DEFUMADA MaÍcâ SÀO LUIZ

Código

CCF I.I'I]TRI ÉIREI-I _ MT;
CNPJ 225 tó27810001-59
AV HEIIOR LUCATO, 7]5, JD CEDRO
CEDRAL'SP

Unidade Qüâltilâde Vâlor Unilátio Valor lot.l

lrl

Desqitão & Mulo,'S€íviço
CÂRNI EOvlNÂ PAT|Nllo MOID^ IQF Múca fngoboi 2145

2 0

2105

t9l0

415

ó{ 150,0(

,!l.rtJ.0(

48 1t5.0(

ll

ll

t.1

t'1

003.001.035

00l.ml0ó7

003.001.047

001001 026

003.001.029

COxA DÊ ÍRANCO SEM OSSO E SÉM P8LE M&ca:prone,ro

I.INGUIÇA CALABRESA DEFUMADÂ Mdca: .sircla

KC

KC

KG

KG

KC

CARI.{L DE FRANGO- FII-E DE PEITO SEM OSSO E SEM PELT

EM CUBOS MÀca. fngobor
CARNIi DE FRÀNGO - SASSÀMl Múca. cvale :11 1.,§,9(1

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166

Mono Agudo/SP - CEP 14410-000 - www morroaoudo.so oov br

7.841.5

t95 359,.1

Unidad. Quartidad. VâloÍ Uthâtio Vâlor Tolâl

19105

tE945

Dê3crição do PÍoduto/Sorviso
S^L.SICll,\ DE FRÁ.\CO (ONCEI..ADÀ Marca COPACOL 361ó

tE990

17 t90

3735

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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â

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessárias para sua(s)
contratação(õ€s).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

Mono Agudo/SP, l4 de fevereiro de 2024

A,rUÁ,,ttu, 4.-
DE CASTRO

Municipal

0ô3 00 t.04ó

m3.00r 02E

003.00t.07t

00r.00t.04ó

003.001.028

CARNE BOVÍNA . COXÀO MOLE EM TIRAS MâtCâ: FRÍGOSPOL KG
SIF:5383
CARNE DE PORCO - PERNIL EM CUBOS MaÍs: FRI@SPOL KG
SIF: 5381
CARXE BO\.INA. COXÃO MOLE EM CUBoS Marca: KG
FRICOSPOL SIF: 5383
CARNE BOVINA . COXÀO MOLE EM TIRAS I,IEÍEA: FRIC,OSPOL KG
SIF] 53Ej
CARNE DE PORCO - PERNIL EM CUBOS Mar.á:FRIGOSPOL KG
SIF: 5383

19215

t8945

t92t5

2135

2105

2ll5

23,49

23.49

t4,50

23,49

14,50

.15t

slfTRIC,OSPOL

27E ót7

5í) t5 t.l

10 957

EM CUBOS Marca: KG

Praça Martinico Prado, '1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morroaoudo so oov br

L#-
VIN

Côdigo Unidadê Qüanlidrdê Vâlor Uritri,io Vá]oÍ Tolal

1.305 5J

CNPJ 15 t5ó.74510001,29
AV ANTOMO BABTISTA PIVA.97 VILAJOSE PAUT,INO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 360, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024=
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário que especifica e dá outra providência.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inc. V do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
por iniciativa  do(a) contratado(a), o contrato de trabalho com o(a)  Sr(a).  ALICIA DE CARVALHO
BELATO PESSINATO,  matricula funcional  nº 5403,  a partir  de 19/02/2024,  ocupante da função de
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA II - INGLÊS,  de provimento temporário, nomeada(o) nos
termos do art. 1º da Portaria SRH Nº 108, de 25 de janeiro de 2023.

Art. 2º  Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  ALICIA  DE  CARVALHO  BELATO  PESSINATO,  portador(a)  do  CPF  nº  446.676.878/19,
classificado(a) em 2º  lugar  no Processo Seletivo nº  007/2023,  para a partir  de 19/02/2024,  exercer  a
função  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  II  -  INGLÊS,  de  provimento  temporário,
referência base 105 h/a (pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento das Professoras Katia
Petrarca Lencione Antão e Francine Roberta da Costa Galvão Tallis, limitada até o final do ano letivo de
2024 (20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 3º  Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, NOMEAR o(a) Sr.
(a)  APARECIDA DE CARVALHO BELATO, portador(a) do CPF nº 057.547.308/88, classificado(a)
em  25º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  007/2023,  para  a  partir  de  19/02/2024,  exercer  a  função  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA I,  de  provimento  temporário,  referência  base  124  h/a
(pagamento  por  aula  ministrada),  até  perdurar  o  afastamento  da  Professora  Sonia  Maria  Batista  da
Piedade, limitada até o final do ano letivo de 2024 (20/12/2024) – em caráter excepcional, temporário e
emergencial.

Art. 4º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69,  NOMEAR o(a)
Sr(a). LUIS FERNANDO SIMOES, portador(a) do CPF nº 149.562.308/42, classificado(a) em 6º lugar
no Concurso Público nº 001/2019, para, a partir de 26/02/2024 e, em estágio probatório exercer o cargo de
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (em virtude da exoneração a pedido do Sr. Ricardo de
Agostini), de provimento efetivo, 30 h/s, referência base 95, a ser lotado(a) no(a) Setor de Segurança e
Saúde Ocupacional desta Municipalidade.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 14 de fevereiro de 2024.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 050/2023 

PROCESSO N°. 050/2023 

Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA 
INTEGRAL, a Senhora ALESSANDRA TOMAZELI. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. ALESSANDRA TOMAZELI, 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 050/2023, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, bem como do Parecer Jurídico constante no 
referido processo, deliberada em reunido realizada em 21 de dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora ALESSANDRA TOMAZELI, portador do RG n'. 20.104.794-9 - SSP/SP, CPF n°. 
156.243.468-32 e PIS n° 1.705.526.417-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 124 
e referencia atual 152, nos termos do Artigo 15, I, da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra Transitória 2,  Art.  6° da  EC  41. APOSENTADORIA INTEGRAL, 
que de inicio correspondem R$ 9.998,53 (Nove mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e três 
centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a remuneração dos servidores em 
atividade for modificada, conforme  Art.  2' da  EC  n°47 c/c Art.7° da  EC  41, observando o  art.  36, inciso II 
e Artigo 24, da Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 de janeiro de 
2024. 

Morro Agudo, SP, 21 de dezembro de 2023.  

Registre-se e publique-se. 

FERN  )1> • CESAR PEREIRA 
zDiretor Presidente 

t. 
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